
Página 11Diário Oficial do MunicípioNATAL, TERÇA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2024

Referência) encontram-se à disposição dos interessados na sala do Setor de Compras, 
localizada nesta secretaria na Av. Rodrigues Alves, 881, Tirol, CEP: 59020-200, e/ou por 
meio do endereço eletrônico (compras4.semtas@gmail.com). Maiores informações através 
também do telefone: (84) 3232-6645 ou (84) 99806-0667, no horário das 08h00min às 
14h00min horas, de segunda a sexta-feira.
Ana Paula Andrade Mendes-Chefe do Setor de Compras e Abastecimento/SEMTAS/PMN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº: SEMPLA-20241174862
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURA - SEINFRA
ASSUNTO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 90.022/2024-SEINFRA
Adjudico e homologo o objeto licitado, referente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 
ABERTA Nº 90.022/2024-SEINFRA, critério de julgamento Menor Preço / Maior Desconto, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO E DRENAGEM EM TRECHO DA RUA ABREULANDIA 
NO PLANALTO – ZONA OESTE – NATAL/RN, adjudicando e homologando o procedimento 
licitatório, que teve como vencedora a empresa: I NOVA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ 12.262.916/0001-07, com melhor proposta no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), com fundamento no que estabelece a Lei nº  14.333 de 01 de abril de 2021 e Lei 
Complementar nº 123/2006; e alterações posteriores e legislação pertinente.
Natal, 23 de setembro de 2024.
CARLSON GERALDO CORREIA GOMES-Secretário Municipal de Infraestrutura

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº: SEMPLA-20241148764
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURA - SEINFRA
ASSUNTO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 90.019/2024-SEINFRA
Adjudico e homologo o objeto licitado, referente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 
ABERTA Nº 90.019/2024-SEINFRA, critério de julgamento Menor Preço / Maior Desconto, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PISO INTERTRAVADO COM DRENAGEM E CAPEAMENTO ASFÁLTICO VIAS DA CIDADE DO NATAL 
- RN, adjudicando e homologando o procedimento licitatório, que teve como vencedora a 
empresa: NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 00.338.885/0001-
33, com melhor proposta no valor de R$ 707.000,000 (setecentos e sete mil reais), com 
fundamento no que estabelece a Lei nº  14.333 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar 
nº 123/2006; e alterações posteriores e legislação pertinente.
Natal, 23 de setembro de 2024.
CARLSON GERALDO CORREIA GOMES-Secretário Municipal de Infraestrutura

AVISO DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – 
SEINFRA, localizada na Av. Presidente Bandeira, 2280 – Lagoa Seca, nesta Capital, e-mail: 
cplsmeovnatal@hotmail.com, torna público que encontra-se agendada a licitação cuja 
modalidade, objeto, data e horário seguem abaixo elencados. 
O edital da referida licitação, encontra-se disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal: www.comprasnet.gov.br  – localizado com a USAG – 929921. 

PROCESSO
PREGÃO 

ELETRÔNICO
OBJETO DATA HORA

STTU 
20241368870

Nº 90.005/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA 
ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO 
PARA POSTERIOR EXECUÇÃO DA OBRA 
REQUALIFICAÇÃO DO CORREDOR DE 
TRANSPORTE PÚBLICO DA AVENIDA 
NEVALDO ROCHA QUE INTERLIGA A 
BR-101 A NOVA AVENIDA FELIZARDO 
MOURA PRINCIPAL VIA DE LIGAÇÃO DO 
TRANSPORTE PÚBLICO ENTRE AS ZONAS 
NORTE, OESTE E SUL DE NATAL CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E 
SEUS ANEXOS.

09/10/2024
09:00 

hrs

Natal, 23 de setembro de 2024.
Raul Araújo Pereira – Presidente da CPL/SEINFRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. 75, INCISO II, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. 
Processo nº: STTU-20241244593
A Secretaria Municipal De Mobilidade Urbana - STTU de Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 08.565.566/0001-72, com sede a Rua Almino Afonso, nº 44, Ribeira, na cidade do 
Natal/RN, CEP: 59.012-010, neste ato representado pela Secretária de Mobilidade Urbana, 
a Sra. Daliana Bandeira Luz Monteiro Santos, nos termos do art. 75, inciso II combinado 
com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem 
interesse em realizar a contratação para: 
- AQUISIÇÃO DE CHAVES, FECHADURAS, MAÇANETAS E CADEADOS.

Considerando o exposto e a intenção de realização de dispensa de licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal De Mobilidade 
Urbana - STTU TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados pelo prazo de 03 (três) dias 24/09 – 26/09/2024 a contar 
dessa publicação. Informamos que o Termo de Referência estará disponível no site: https://
compras.natal.rn.gov.br. A manifestação de interesse e orçamentos devem ser enviadas 
para o e-mail: 
felippe.tarkinni.sttu@natal.rn.gov.br. 
Natal-RN, 23 de setembro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N.º 015/2024
Processo n.º 20241159596
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO – SEMPLA
Contratada: CAVALCANTE & CIA LTDA.-CNPJ: 10.655.938/0001-01
Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza, para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA.  
Classificação da Despesa:
Atividade: 04.122.001.2-669 – Manutenção e Funcionamento da SEMPLA;
Elemento de Despesas: 3.33.90.30 – Material de Consumo;
Fonte: 15000000;
Anexo: 1.
Valor: R$ 1.064,52 (Um mil, sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos);
Prazo de execução: 60 dias
Data da emissão: 23 de setembro de 2024.
Data da assinatura: 23 de setembro de 2024.
Signatárias: Shirley de Menezes Bezerra Cavalcanti Lago  – Secretária Municipal de 
Planejamento – SEMPLA/PMN; ANA CRISTINA SILVA XAVIER – Chefe da Unidade Setorial de 
Administração Geral – USAG/SEMPLA.

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N.º 016/2024
Processo n.º 20241159596
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO – SEMPLA
Contratada: : RCP COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
CNPJ: 28.031.958/0001-69
Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza, para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA.  
Classificação da Despesa:
Atividade: 04.122.001.2-669 – Manutenção e Funcionamento da SEMPLA;
Elemento de Despesas: 3.33.90.30 – Material de Consumo;
Fonte: 15000000;
Anexo: 1.
Valor: R$ 5.811,24 (Cinco mil, oitocentos e onze reais e vinte e quatro centavos);
Prazo de execução: 60 dias
Data da emissão: 23 de setembro de 2024.
Data da assinatura: 23 de setembro de 2024.
Signatárias: Shirley de Menezes Bezerra Cavalcanti Lago  – Secretária Municipal de 
Planejamento – SEMPLA/PMN; ANA CRISTINA SILVA XAVIER – Chefe da Unidade Setorial de 
Administração Geral – USAG/SEMPLA.

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N.º 017/2024
Processo n.º 20241159596
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO – SEMPLA
Contratada: IRILENE DA SILVA MATIAS-CNPJ: 34.310.563/0001-06
Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza, para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA.  
Classificação da Despesa:
Atividade: 04.122.001.2-669 – Manutenção e Funcionamento da SEMPLA;
Elemento de Despesas: 3.33.90.30 – Material de Consumo;
Fonte: 15000000;
Anexo: 1.
Valor: R$ 2.658,12 (Dois mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e doze centavos);
Prazo de execução: 60 dias
Data da emissão: 23 de setembro de 2024.
Data da assinatura: 23 de setembro de 2024.
Signatárias: Shirley de Menezes Bezerra Cavalcanti Lago  – Secretária Municipal de 
Planejamento – SEMPLA/PMN; ANA CRISTINA SILVA XAVIER – Chefe da Unidade Setorial de 
Administração Geral – USAG/SEMPLA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 18/2023
Processo n.º 20230703446
Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLA
Contratada: NATAL COMPUTER LTDA.-CNPJ: 10.742.806/0001-09
Objeto: O presente Termo tem por objeto renovar o contrato 18/2023, conforme consta nos 
documentos e anexos do processo administrativo n.º 20230703446. – SEMPLA.
Vigência: O aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, assim fica estabelecida a vigência 
deste aditivo de 22/09/2024 a 22/09/2025.
Fundamentação legal: O fundamento legal da presente renovação é celebrado com base no 
inciso II, artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/1993.
Data da assinatura: 20 de setembro de 2024.
Assinaturas: Shirley de Menezes Bezerra Cavalcanti Lago, pelo contratante; e Airton Lisboa 
Barreto Júnior, pela contratada.


